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EDITAL N° 025, DE 25 DE ABRIL DE 2022. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022 

 

Processo Administrativo n° 173/2022. 

 

 O Município de Canudos do Vale, Estado do Rio Grande do Sul, torna público que realizará 

licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, tipo menor preço por item, regido pela Lei n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 310.02, de 17 de 

setembro de 2007, devendo ser observadas as seguintes disposições:  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:   

 1.1 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação (Internet), utilizando métodos de autenticação de acesso e recursos de 

criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.  

 1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor público, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados no Portal de Compras Municipais 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

2. DO OBJETO:  

 2.1 - O presente pregão eletrônico tem como objeto à aquisição pelo processo de venda, de 

Cestas Básicas de Alimentos, de acordo com o Processo nº 59052.009371/2022-16 da DEFESA 

CIVIL, Protocolo vinculado: RES-RS-4304614-20220321-01 – Ministério do Desenvolvimento 

Regional, conforme a seguir especificado: 
Item Qtd Descrição Valor Referencia 

da Cesta 

Unitário em R$ 

01 900 Cesta básica contendo os seguintes alimentos:  

- 2 unidades: açúcar cristalizado, embalagem de 2 kg contendo informação 

nutricional.  

- 2 unidades: arroz branco polido tipo 1, embalagem com 5 kg e resistente, contendo 

informação nutricional.  

- 2 unidades: atum enlatado ao natural. Embalagem de 170g, contendo informação 

nutricional.  

- 2 unidades: biscoito tipo maria. Embalagem de 400g, íntegra contendo informação 

nutricional.  

- 1 unidade: café solúvel granulado. Embalagem de 200g contendo informação 

nutricional.  

- 2 unidades: farinha de milho. Embalagem de 1 kg, íntegra, contendo informação 

nutricional.  

- 1 unidade: farinha de trigo tipo 1, enriquecida com ferro e ácido fólico embalagem 

de 5 kg, contendo informação nutricional.  

- 2 unidades: leite em pó integral, embalagem aluminizada de 400g, conforme 

legislação vigente.  

- 1 unidades: macarrão com ovos tipo parafuso - embalagem de 1 kg, (embalagem de 

transporte em papelão ou plástico resistente).  

- 2 unidades: óleo de soja refinado em garrafas pet de 900 ml.  

- 1 unidade: sal refinado - embalagem com 1 quilo.  

- 3 unidades: feijão preto tipo 1 novo, de primeira qualidade, embalagem de 1kg, 

resistente e identificada. 

 

 

 

 

 

 

205,00 

(duzentos e cinco 

reais) 

 

Observações.:  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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As embalagens dos produtos deverão conter data de fabricação e prazo de validade mínimo de 6 

meses a contar da data de entrega, para todos os itens.  

Os alimentos que compõem a cesta deverão ser acondicionados em embalagens transparentes e 

lacradas, permitindo a identificação de uma única cesta. 

No caso da cesta ser entregue em 2 ou mais embalagens, os itens acondicionados em cada 

embalagem deverão ser obrigatoriamente iguais, com vistas a melhor identificar os itens que a 

compõe. 

 

3. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE 

TEMPO:  

 3.1 - Recebimento das propostas: do dia 26/04/2022 às 9:00h. ao dia 06/05/2022 às 9:00 h.  

 3.2 - Limite para impugnação ao edital: até o dia 03/05/2022 às 09:00h. 

 3.3 - Abertura das propostas: dia 06/05/2022, às 9:01h.  

 3.4 - Os fornecedores deverão observar, rigorosamente, as datas e os horários limites 

previstos para o recebimento e a abertura das propostas, atentando, também, para o início da 

disputa.  

 3.6 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília-DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

 4.1 - Estar credenciado perante o Portal de Compras Municipais: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 4.2 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado.  

 4.3 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se 

enquadrem em uma ou mais das seguintes situações:  

  4.3.1 - declarados inidôneos por ato da Administração Pública;  

  4.3.2 - estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

  4.3.3 - reunidos sob forma de consórcio;  

  4.3.4 - estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela 

Administração Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 

Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei 8.666/93;  

  4.3.5 - enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III, do art. 9° da Lei 

8.666/93. 

  

5. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS MUNICIPAIS:  

 5.1 - Os fornecedores interessados em participar do presente pregão, deverão fazer seu 

credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas, acessando o seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e proceder a Adesão, onde qualquer fornecedor, que 

manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida terá acesso ao portal.  

 5.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

 5.3 - A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua suspensão 

no Cadastro de Fornecedores.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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 5.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Município de Canudos do Vale a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 5.5 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

 

6. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  

 6.1 - No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, 

com a divulgação das propostas de preço recebidas, as quais devem estar em perfeita consonância 

com o disposto no item anterior.  

 6.2 - Somente poderá participar da rodada de lances, a licitante que anteriormente tenha 

encaminhado proposta de preços.  

 6.3 - Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 

serem excluídos do certame pelo Pregoeiro.  

 6.4 - Será considerada aceitável a proposta que:  

 a) atenda a todos os termos deste Edital;  

 b) contenha preço compatível com os praticados no mercado.  

  6.4.1 - Constatada a existência de proposta(s) inexequível(eis) o Pregoeiro poderá 

excluir o Licitante da etapa de lances.  

 6.5 - Aberta a etapa competitiva, os Licitantes poderão encaminhar lance, exclusivamente, 

por meio do provedor eletrônico.  

 6.6 - Os Licitantes poderão, durante o horário fixado para recebimento de lances, oferecer 

lances sucessivos, com valores inferiores ao último lance registrado no sistema.  

 6.7 - Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo o lance recebido e 

registrado em primeiro lugar pelo provedor.  

 6.8 - Durante a sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais Licitantes, sendo vedada a 

identificação do detentor do lance, conforme item 6.3 acima.  

 6.9 - A etapa de lances será encerrada por decisão do pregoeiro, mediante aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo aleatoriamente 

determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances.  

  6.9.1 - A sessão pública do Pregão só estará concluída depois de declarados os 

vencedores em cada item do certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de 

interposição de recurso, cabendo aos Licitantes manterem-se conectados ao sistema até o final desta 

etapa.  

 6.10 - O pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta, diretamente 

ao Licitante que tenha apresentado o menor lance, para que seja obtido preço melhor e assim decidir 

sobre sua aceitação.  

 6.11 - Caso haja desconexão do sistema para o Pregoeiro, na etapa de lances, e o sistema 

permanecer acessível aos Licitantes para recepção dos lances, quando possível a retomada do 

certame pelo Pregoeiro os atos até então praticados serão considerados válidos.  
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 6.12 - O Pregoeiro poderá suspender, cancelar ou reabrir a sessão pública a qualquer 

momento.  

 6.13 - O Pregoeiro anunciará o Licitante de melhor lance, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão 

acerca da aceitação do lance de menor valor.  

 6.14 - Encerrada a sessão de disputa de lances, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá encaminhar a documentação de habilitação, na forma do item 7. 

 

7. DA HABILITAÇÃO:  

 7.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

  7.1.1 - SICAF; 

  7.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

  7.1.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça. 

  7.1.4 - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

  7.1.5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força dos artigos 3º e 12, da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

  7.1.6 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta 

de condição de participação. 

 7.2 - Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação 

Técnica: 

  7.2.1 - COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

  I – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 

respectiva sede, para o caso de empresário individual; 

  II – Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

  III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, 

para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

  IV – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

  V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede 

do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade 

simples; 

  VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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  7.2.1.1 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

  7.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

  I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

  II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

  III – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do 

domicílio ou sede da licitante; 

  IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

  V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica 

Federal. 

  VI – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site 

www.tst.jus.br/certidao. 

  7.2.2.1 - Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de 

negativa. 

  7.2.2.2 - Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente 

que demonstre tal isenção. 

7.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

  I – Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças 

com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 

distribuidores. 

  7.2.4 - ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO: 

  I - Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização 

de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-

obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 7.3 - DA HABILITAÇÃO DAS MEs/EPPs 
  7.3.1 - As empresas qualificadas como ME/EPP, na forma da Lei Complementar nº 

123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal 

e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação. 

  7.3.2 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

  7.3.3 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

  7.3.4 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

http://www.tst.jus.br/certidao
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que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

  7.3.5 - A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Município convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame. 

 7.4 - ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

  7.4.1 - Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, 

deverão ser enviados em até 02 (duas) horas, exclusivamente por meio do por meio de campo próprio do 

Sistema. 

  7.4.2 - Os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo 

de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário do(a) Município, 

desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo 

de no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, juntamente com a proposta de preços em envelope fechado e 

identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, na forma do item 12.12 deste Edital. 

  7.4.3 - Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e 

CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam 

ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 

  7.4.4 - As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da 

sessão pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 

Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos 30 (trinta) dias. 

  7.4.5 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via 

correio eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

  7.4.6 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando 

solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

  7.4.7 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

  7.4.8 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

  7.4.9 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

  7.4.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

 

8. DAS PROPOSTAS:  

 8.1 - Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os 

licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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  8.1.1 - A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, 

sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento 

total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

 8.2 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas, de acordo com a sistemática do sitema. 

 8.3 - O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

  8.3.1 - Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 

moeda corrente nacional; 

  8.3.2 – Para a cotação do valor unitário será considerada a cesta básica com todos 

os itens; 

  8.3.3 - Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, marca, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso, dentre outras informações necessárias; 

 8.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, 

havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 

anexos, prevalecerão as últimas. 

 8.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 8.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 8.7 - O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

  8.7.1 - Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

   8.7.1.1 - A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

  8.7.2 - Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

 8.8 - As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 

documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

 8.9 - Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 8.10 - O prazo para a entrega do objeto deverá ser de acordo com o estipulado pelo 

Município. 

 8.11 - As cestas básicas de alimentos terão preços cotados entregues no CRAS do Município 

de Canudos do Vale – RS, na Rua José Paulo Kobber, nº 1449, Centro, sem qualquer custo 

adicional. 

 

9. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 9.1 - A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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 9.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 9.3 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 

vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

  9.3.1 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

  9.3.2 - A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, 

que deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 12 deste 

edital. 

 9.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 9.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 9.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 9.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

  9.7.1 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

  9.7.2 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

 9.8 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 9.9 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 9.10 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 9.11 - Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 

verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 

competitividade. 

  9.11.1 - Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do 

último lance ofertado em mais de 85%.  

  9.11.2 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

 9.12 - Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 

certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

 9.13 - A etapa de lances da sessão pública será através do MODO DE DISPUTA 

ABERTO conforme Art. 32 do decreto 10.024/2019, onde o envio de lances durará dez minutos e, 

após será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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minutos do período de duração da sessão pública inclusive quando se tratar de lance intermediário, 

finda o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 9.14 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 

efeito de ordenação das propostas. 

 

10. DO EMPATE 

 10.1 - Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o 

direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, mediante a 

adoção dos seguintes procedimentos: 

  10.1.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja 

proposta estiver no intervalo estabelecido no item 10.1, será convocada para, querendo, apresentar 

nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo 

de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

  10.1.2 - Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada 

como a licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do 

item 11 e seguintes; 

  10.1.3 - Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 

microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

  10.1.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se 

encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

  10.1.5 - A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

  10.1.6 - Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do 

item 11 e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

  10.1.7 - O disposto nos subitens 0 a 0, somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

  10.1.8 - A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço 

ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

 10.2 - Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus 

lances em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

  10.2.1 - Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

  10.2.2 - Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas 

brasileiras; 

  10.2.3 - Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em 

pesquisa e no desenvolvimento tecnológico no País; 

  10.2.4 - Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 

comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

  10.2.5 - Sorteio. 
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 10.3 - Caso não exista proposta apresentada, reservado para participação exclusiva de 

microempresas ou empresas de pequeno porte, ao licitante classificado em primeiro lugar para o 

item de mesmo objeto será dada a oportunidade de, querendo, ampliar a sua cotação para atender a 

totalidade da demanda, mantendo o último lance ofertado. 

 10.4 - A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 

Negociado", com a devida justificativa. 

 

11. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA 

 11.1 - Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 

critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

 11.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 12.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

 12.2 - O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 

conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de 

campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

  12.2.1 - O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado 

por escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

  12.2.2 - A proposta deve conter: 

  a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 

endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

  b) O preço unitário e total para cada item ofertado, bem como o valor global da 

proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 

demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

  c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as 

especificações e exigências contidas neste Edital; 

  d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados 

da data prevista para abertura da licitação; 

  e) Prazo de entrega de acordo com o solicitado;  

 12.3 - O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou 

outra forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser 

encaminhados na forma e prazo definidos no item 12.2. 

 12.3 - A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante 

para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado. 

 12.4 - O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os 

requisitos elencados no subitem 12.2.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo 

Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo 

sancionatório contra o licitante. 

 12.5 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 

com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar 
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evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às 

originalmente propostas.  

 12.6 - Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim 

entendidos quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o 

respectivo objeto no Termo de Referência. 

  12.6.1 - A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a 

negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

 12.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 

exequibilidade. 

 12.8 - O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer 

diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 

previstas neste Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigências deste edital, findo o 

prazo estabelecido no item 0. 

 12.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

  12.9.1 - Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, serão observados os procedimentos previstos nos itens 10 e 11. 

 12.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

 12.11 - Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 10 deste edital, se for o caso. 

 12.12 - A proposta original, com todos os requisitos do item 12.2.2, deverá ser encaminhada 

em envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao 

Município de Canudos do Vale – RS, sita a Rua João José Briesch, 457, Centro, CEP.: 95933-000, 

aos cuidados do Pregoeiro. 

 

13. DOS RECURSOS: 

 13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 

30 (trinta) minutos. 

  13.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 

decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada 

vencedora. 

  13.1.2 - Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no 

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

  13.1.3 - Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório 

poderão comparecer ao setor de licitações do Município de Canudos do Vale, sita a Rua João José 

Briesch, 457, Centro, CEP.: 95933-000, de segunda à sexta-feira, das 09:00 às 16:00 horas. 

 13.2 - Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar 

as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo da recorrente. 

  13.2.1 - As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de 

campo próprio do Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões 
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entregues diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, 

etc). 

 13.3 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus 

atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 

razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao Prefeito 

Municipal para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 13.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 13.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 13.6 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo 

licitante. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 14.1 - O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos 

interpostos, ao Prefeito Municipal. 

 14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

 15.1 - Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o 

termo de contrato. 

 15.2 - O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no 

art. 55 da Lei nº 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexa a este Edital ou as 

disposições constantes de instrumento equivalente. 

 15.3 - O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data da homologação do processo licitatório. 

  15.3.1 - O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser 

prorrogado uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

Município. 

  15.3.2 - Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, o 

Município poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

  15.3.3 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital. 

 15.4 - Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato. 

 15.5 - Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo deste 

Edital, ou instrumento equivalente, e serão de observância obrigatória do contratado: 

  I – as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias; 

  II – critérios para o recebimento do objeto; 

  III – prazos e condições de pagamento; 

  IV – atualização financeira ou reajustamentos, quando possível; 
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  V – hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e 

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. 

 15.6 - O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a 

proposta apresentada pela licitante vencedora. 

 15.7 - É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste 

Pregão. 

 15.8 - O objeto desta licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas e 

observará as regras para recebimento definidas no Contrato. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO: 

 16.1 - Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

autoridade encarregada de acompanhar o fornecimento do objeto desta licitação, observadas as 

regras definidas na minuta contratual, Anexo deste Edital. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 17.1 - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 

contrato, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de 

contratar com o Poder Público pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais. 

 17.2 - A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 

87, I, da Lei nº 8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente. 

 17.3 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 17.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de 

advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

 17.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município, garantida a prévia defesa, 

aplicará as sanções definidas na minuta do contrato, anexo deste edital ou dispostas em instrumento 

equivalente. 

 17.6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 17.7 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao 

Município, observado o princípio da proporcionalidade. 

  

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 18.1 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega do(s) objeto(s), efetivo 

recebimento da NOTA FISCAL/FATURA. 

 18.2 - Para o caso de faturas incorretas, o Município de Canudos do Vale terá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para devolução à licitante vencedora, passando a contar novo prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a entrega da nova NOTA FISCAL/FATURA.  
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 18.3 - Não serão considerados, para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de 

responsabilidade da licitante vencedora que importem no prolongamento dos prazos previstos neste 

edital e oferecidos nas propostas.  

 18.4 - O Município de Canudos do Vale poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRPF, 

nos termos da legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora discriminar na NOTA 

FISCAL/FATURA o valor correspondente aos referidos tributos.  

 18.5 - O pagamento será efetuado via sistema magnético/eletrônico, ou seja, via cartão 

magnético, uma vez que o recurso a ser utilizado provém de repasse do Ministério da Integração 

Nacional, por intermédio da Secretária Nacional da Defesa Civil, sendo obrigatório o pagamento de 

bens e serviços por este meio (Cartão da Defesa Civil), a ser efetuado na sede municipal, pela 

servidora responsável. O pagamento só poderá ser feito diretamente ao fornecedor por meio do 

equipamento próprio, na sede do Município. 

 18.6 - No preço contratado deverão estar incluídos no preço acima todo e qualquer custo, 

frete, inclusive impostos diretos e indiretos, taxas, lucro, reserva técnica, obrigações trabalhistas e 

previdenciárias e outros que venham a incidir sobre o objeto deste Contrato. 

 18.7 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

0201 – GABINETE DO PREFEITO 

14.182.0060.2035 – Programa Recurso Defesa Civil 

3.3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita. 

08 – SECRETARIA DA SAÚDE, HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 

02 – ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0014.2024 – Manutenção do Fundo Municipal da Assistência Social 

3.3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita. 

 18.8 – No corpo das notas fiscais deverá constas a seguinte inscrição: RECURSOS DO 

MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – EXECUÇÃO DE AÇÕES DE 

DEFESA CIVIL - PORTARIA Nº 957 DE 31/03/2022, NÚMEROS DOS EMPENHOS E Nº 

DO CONTRATO CELEBRADO. 

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 19.1 - O Município de Canudos do Vale - RS poderá revogar este Pregão por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório. 

 19.1.1 - A anulação do pregão induz à do contrato. 

 19.1.2 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 19.2 - É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

 19.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do 

Município de Canudos do Vale - RS. 

 19.4 - O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação 

da licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua 



 

 

 

 
MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

15 

habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do 

pregão. 

 19.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 19.6 - A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da 

documentação de habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

 19.7 - A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, 

desclassificar a proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

 19.8 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

  19.8.1 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 19.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

Licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 

publicação na Imprensa Oficial do Município.  

 19.10 - A participação nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste Edital. 

 19.11 - A apresentação da proposta será a evidência de que o Licitante examinou e aceitou 

completamente as normas desta Licitação, e que obteve do Município de Canudos do Vale todos os 

esclarecimentos satisfatórios à sua confecção, inclusive referente às normas, instruções e 

regulamentos necessários.  

 19.12 - O foro da cidade de Lajeado - RS, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 

da presente licitação e da aplicação do presente Edital. 

 19.13 - Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, no 

endereço eletrônico mencionado neste Edital. 

 19.14 - Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 

conveniência do Município, sem prejuízo do disposto no inciso V, do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002. 

 19.15 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página www.canudosdovale.rs.gov.br no 

Portal da Transparência. 

 19.16 - O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no Município 

de Canudos do Vale, sito a Rua João José Briesch, 457, Centro, CEP.: 95.933-000. 

  

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANUDOS DO VALE 

  Em 25 de Abril de 2022. 

 

 

     PAULO CESAR BERGMANN 

     Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  

 

MARCIUS JOEL CORBELLINI 

Coordenador Geral  

da Administração  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.canudosdovale.rs.gov.br/
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ANEXO I 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

  A empresa ____________________, por seu representante legal, Sr.(a) 

 _______________________ , CPF  , (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-Gerente), 

__________________________ DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE 

da Licitação instaurada pelo Município de Canudos do Vale, que não possui em seus quadros 

pessoa menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

pessoas menores de dezesseis anos.  

Emprega menor de dezesseis na condição de aprendiz.  

 

 

  Por ser a expressão da verdade, firma a presente.  

 

 

 

  Canudos do Vale, ..............de ...................de 20.....  

 

    

 

  Assinatura e identificação do representante legal da empresa  

 

 

 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original)  
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ANEXO II 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA  

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

  

A empresa ................................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira 

de Identidade nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob 

as penas da lei,  de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial 

quanto ao seu art. 3º; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 

da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da 

citada Lei Complementar. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

 

 

 

M O D E L O 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

A empresa _______________________________________________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, sediada no endereço 

____________________________, telefone/fax nº ______________________, por intermédio do 

seu representante legal Sr(a). _______ 

_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA que a empresa atende a 

todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como 

RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO N° .................DE COMPRA E VENDA. 

 

PRIMEIRO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE - RS, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.218.263/0001-22, com sede na 

Rua João José Briesch n° 457, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal ...................................................., brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na cidade de Canudos do Vale, doravante denominado 

simplesmente de CONTRATANTE. 

 

SEGUNDO CONTRATANTE: (Proponente vencedor da licitação) doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO.    
 

 O presente Contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, 

descrito na Cláusula Primeira, constante do Processo Administrativo n° ...../20..., e Licitação Pública 

realizada na Modalidade Pregão Eletrônico n° ......, de ... de ......... de 20..., regendo-se pelas Leis Federais 

n° 8.666/93, nº 10.520/2002 e Legislação pertinente, assim como pelas condições do pregão referido, pelos 

termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes.  

 

CLÁUSULA 1ª - Do Objeto. 

 É objeto desta contratação é Aquisição de 900 (novecentas) cestas básicas conforme Processo nº 

59052.009371/2022-16 da DEFESA CIVIL, Protocolo vinculado: RES-RS- 

4304614-20220321-01, conforme especificações constantes do Edital nº .........., Pregão Eletrônico nº ......... 

 

CLÁUSULA 2ª - Do Preço e Forma de Pagamento. 
 2.1 - Pela aquisição do objeto mencionado na Cláusula Primeira, nos quantitativos estimados, a 

CONTRATADA receberá o valor total de R$ ............ (...............). 

 2.2 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega do(s) objeto(s), efetivo 

recebimento da NOTA FISCAL/FATURA. 

 2.3 – No corpo das notas fiscais deverá constas a seguinte inscrição: RECURSOS DO 

MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – EXECUÇÃO DE AÇÕES DE 

DEFESA CIVIL - PORTARIA Nº 957 DE 31/03/2022, NÚMEROS DOS EMPENHOS E Nº 

DO CONTRATO CELEBRADO E PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022. 
 2.4 - Para o caso de faturas incorretas, o Município de Canudos do Vale terá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para devolução à licitante vencedora, passando a contar novo prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

entrega da nova NOTA FISCAL/FATURA.  

 2.5 - Não serão considerados, para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de responsabilidade da 

licitante vencedora que importem no prolongamento dos prazos previstos neste edital e oferecidos nas 

propostas.  

 2.6 - O Município de Canudos do Vale poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRPF, nos termos 

da legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora discriminar na NOTA FISCAL/FATURA 

o valor correspondente aos referidos tributos.  

 2.7 - O pagamento será efetuado via sistema magnético/eletrônico, ou seja, via cartão magnético, 

uma vez que o recurso a ser utilizado provém de repasse do Ministério da Integração Nacional, por 

intermédio da Secretária Nacional da Defesa Civil, sendo obrigatório o pagamento de bens e serviços por 

este meio (Cartão da Defesa Civil), a ser efetuado na sede municipal, pela servidora responsável. O 

pagamento só poderá ser feito diretamente ao fornecedor por meio do equipamento próprio, na sede do 

Município. 
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 2.8 - No preço contratado deverão estar incluídos no preço acima todo e qualquer custo, frete, 

inclusive impostos diretos e indiretos, taxas, lucro, reserva técnica, obrigações trabalhistas e previdenciárias 

e outros que venham a incidir sobre o objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA 3ª - Do Reajuste. 

 Os preços contratados serão fixos, sem condições de reajustamentos. 

 

CLÁUSULA 4ª - Do Prazo. 

 4.1 - A entrega deverá ser parcelada em 3 (três) entregas, sendo que serão 300 (trezentas) cestas por 

entrega, e o intervalo das entregas será de 10(dez) dias. A primeira entrega de 300 (trezentas) cestas deverá 

ocorrer em no máximo 15 (quinze) dias corridos após envio da nota de empenho. 

 4.2 - O prazo de vigência deste contrato será a partir da assinatura deste instrumento até se exaurir o 

prazo de entrega para o objeto da presente contratação, sem prejuízo da garantia estabelecida. 

 

CLÁUSULA 5ª - Dos Recursos Financeiros. 

 Os recursos financeiros necessários à cobertura das despesas resultantes deste contrato correrão a 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

0201 – GABINETE DO PREFEITO 

14.182.0060.2035 – Programa Recurso Defesa Civil 

3.3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita. 

08 – SECRETARIA DA SAÚDE, HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 

02 – ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0014.2024 – Manutenção do Fundo Municipal da Assistência Social 

3.3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita. 

 

CLÁUSULA 6ª - Da Natureza Jurídica do Contrato. 

 O Presente Contrato reger-se-á pelas normas contidas no Código Civil Brasileiro, no que se refere à 

aquisição de bens e serviços. 

 

CLÁUSULA 7ª - Da Garantia do Bem. 

 7.1 - O prazo de garantia dos produtos, contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem 

como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses, ou 

conforme determinação do fabricante, contados a partir do recebimento definitivo.  

 7.2 - A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, 

de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações). 

 7.3 - Durante este período, as substituições decorrentes da garantia deverão ser realizados pela 

empresa, sem ônus para o Município, com prazo de atendimento de, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas, a 

contar da hora da comunicação.  

 7.4 - O objeto deverá, quando da entrega, estar de acordo com o prazo de validade previsto no Edital 

de Licitação ou ainda em legislação que regule a espécie. 

 

CLÁUSULA 8ª – Da entrega e Recebimento do Objeto. 

 8.1 - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 

recebimento definitivo, conforme o caso, deverão observar o Termo de Referência ou Projeto básico, sendo 

que a licitante vencedora deverá entregar o objeto desta licitação no Centro de Referência em Assistência 

Social - CRAS , localizada na Rua José Paulo Kobber, 1449, Bairro Centro, cujo prazo de entrega das cestas 

básicas deverá ser parcelada em 3 (três) entregas, sendo que serão 300 (trezentas) cestas por entrega, e o 

intervalo das entregas será de 10(dez) dias. A primeira entrega de 300 (trezentas) cestas deverá ocorrer em no 

máximo 15 (quinze) dias corridos após envio da nota de empenho. 
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 8.2 - O prazo de entrega poderá a critério da Administração e mediante solicitação fundamentada por 

parte da empresa, ser prorrogado por até igual período. 

 8.3 - Os alimentos que compõem a cesta deverão ser acondicionados em embalagens transparentes e 

lacradas, permitindo a identificação de uma única cesta. No caso de a cesta ser entregue em 2 ou mais 

embalagens, os itens acondicionados em cada embalagem deverão ser obrigatoriamente iguais, com vistas a 

melhor identificar os itens que a compõe. 

 8.4 - Os produtos deverão estar em conformidade com as especificações e composições descritas no 

respectivo item os quais serão verificados no momento da entrega, bem como, devem atender a legislação 

vigente. Não será aceito na entrega, objeto com descrição diferente daquela constante no Edital e da proposta 

vencedora. 

 8.5 - É de inteira e expressa responsabilidade da empresa contratada todas as despesas necessárias 

para a entrega do objeto deste Edital, incluindo custos com fretes, recursos materiais e humanos, encargos 

sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras despesas que se fizerem 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento.  

 8.6 - Quando da entrega dos objetos, o Município receberá provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação plena da conformidade do material com a especificação. 

 8.7 - Após a verificação plena quanto a todas as condições técnicas, legais e contratuais, e 

consequente aprovação, será dado o recebimento definitivo, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação plena. 

 8.8 - Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legislação 

vigente, com as devidas garantias previstas no edital, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados inadequados ou não atenderem 

às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o caso, serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os 

custos referentes aos mesmos, bem como sanar os problemas apresentados. 

 8.9 - Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar: 

  a) inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, fora das 

especificações exigidas no presente edital e anexos; 

  b) diferença em relação a proposta apresentada na fase licitatória; 

  c) produto com qualidade/aspecto diverso do apresentado na amostra prévia, se for o caso, ou 

estar em descompasso a legislação vigente. 

  d) fora do prazo de validade previsto no Termo de Referência, ou de regra prevista no 

aludido anexo. 

 8.10 - Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as 

correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

 8.11 - Os materiais deverão ser entregues em suas embalagens originais, caso contrário, serão 

devolvidos e deverão ser substituídos. 

 8.12 - O contratado deverá, se for o caso, e de acordo com a legislação aplicável, possuir a 

documentação referente ao alvará sanitário, bem como, cumprir com todas as normativas, licenças e alvarás, 

atinentes ou afetas a questões sanitárias em nível federal, estadual ou municipal. 

 

CLÁUSULA 9ª - Dos Direitos e Das Obrigações. 

 9.1 - DOS DIREITOS 

 Constituem direitos do município de receber o objeto nas condições avençadas e do Contratado 

perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

 9.2 - DAS OBRIGAÇÕES:  
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  9.2.1 - Constituem Obrigações do Contratante: 

   a) Efetuar à Contratada os pagamentos, nas condições estabelecidas neste 

Instrumento. 

   b) Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e Contrato, efetuando os 

pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

   c) Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

   d) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente 

edital, bem como do Termo de Contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e 

repactuações da mesma; 

   e) Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do referido Contrato, 

alertando o executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal fiscalização, em 

hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade do Contratado; 

   f) Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização do 

Contrato. 

 9.2.2 - Constituem obrigações do Contratado: 

  a) Fornecer o objeto nas especificações, quantidade e qualidade exigidas, no preço, prazo e 

forma estipulados no edital, sendo sua obrigação todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os produtos fornecidos, bem como, todas as despesas com transporte, taxas ou 

quaisquer outros acréscimos, que correrão por conta exclusiva do licitante vencedor.  

  b) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

Município Contratante. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do objeto. 

  c) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto.  

  d) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme legislação, especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade. 

  e) O objeto deverá estar dentro do prazo de validade, que possibilite o uso do bem dentro de 

um prazo mínimo razoável, se não tiver um prazo fixado no Termo de referência.  

  f) Cumprir com toda e qualquer legislação afeta ao objeto de forma direta ou indireta, seja 

norma legal ou regulamentar. 

  g) Cumprir com todas as exigências técnicas afetas ao objeto, de todos os órgãos públicos ou 

não, como INMETRO, ABNT/NBR, e de outras normas regulamentadoras, em vigor e aplicáveis ao objeto, 

conforme disposto no termo de Referência. 

  h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

  i) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Edital o objeto com 

avarias ou defeitos. 

  j) Obriga-se aos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e 

documentos integrantes deste Contrato, do termo de referência, edital, Leis e Normas técnicas afetas ou que 

disciplinam o objeto, e sem alteração dos preços estipulados. 

  k) São de inteira responsabilidade da Contratada os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de 
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qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 

reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo 

de demanda. 

  l) Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do presente contrato, 

com perfeição e acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados. 

  m) Os danos resultantes de imperícia ou falta de cuidados na execução/fornecimento dos 

produtos, serão de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, inclusive os ônus decorrentes ou 

futuros que poderão surgir inclusive quando da execução da obra causada por erros ou equívocos constantes 

no objeto desta contratação. 

  n) Fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse para o fornecimento do 

objeto que o Município julgue necessárias conhecer ou analisar. 

  o) Responsabilizar-se durante o fornecimento do objeto contratado por qualquer dano que, 

direta ou indiretamente, ocasionar à bens do Município ou sob sua responsabilidade, ou ainda de terceiros. 

  p) Em nenhuma hipótese será aceita a subcontratação total ou parcial, sem previa autorização 

da administração pública. 

  q) Cumprir integralmente com as disposições contidas no contrato, objeto, anexos e 

resoluções ou normativas que disciplinam objeto.  

  r) Ressarcir a administração pública Contratante por eventuais prejuízos. 

  s) Fornecer o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas pelo Contratante, com 

qualidade e tecnologia adequadas, em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação vigente. 

  t) Responsabilizar-se por todos os encargos salariais, previdenciários, encargos sociais, 

fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, fretes, seguros, tarifas, despesas de combustível, 

equipamentos de segurança, EPIs, EPCs, uniforme personalizado, crachá de identificação, responsabilidade 

civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, objeto, se for o caso; 

  u) Arcar com os danos resultantes de imperícia ou falta de cuidados ocorridos ou no 

fornecimento ou por origem do objeto, sendo de responsabilidade única e exclusiva da Contratada, inclusive 

os ônus decorrentes ou futuros que poderão surgir inclusive quando da execução do serviço, causada por 

erros ou equívocos constantes no objeto desta contratação. 

  v) De acordo com a legislação aplicável, possuir a documentação referente ao alvará 

sanitário, bem como, cumprir com todas as normativas, licenças e alvarás, atinentes ou afetas a questões 

sanitárias em nível federal, estadual ou municipal. 

  x) Arcar com todas as despesas com transporte, taxas ou quaisquer outros acréscimos, que 

correrão por conta exclusiva do licitante vencedor. 

  y) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA 10ª – Das Sanções Administrativas/Penalidades 

 10.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, do edital, do objeto, deixando de assumir 

quaisquer das obrigações pactuadas, descumprimento de norma legal ou regulamentar pertinente, execução 

imperfeita da obra ou serviço, erro de execução, mora de execução, inadimplemento contratual, não 

veracidade das informações prestadas, omissão e outras falhas, garantido o direito ao contraditório e 

apresentação de defesa o Município poderá, aplicar as sanções previstas na Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem 

como, as sanções previstas na Lei Federal n.º 10.520 de 17/07/2002, do Decreto Municipal nº 1.334, de 

23/07/2009 e suas alterações ulteriores.  
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 10.2 - As penalidades aplicadas a critério da administração pública serão: advertência; multa; 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal, por até 05 (cinco) anos; e/ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 10.3 - Será garantido a empresa, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas. 

 10.4 - Serão aplicadas as penalidades, exemplos do item 10.1: 

  a) quando da apresentação de declaração ou documentação falsa; 

  b) por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal; 

  c) quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, o(s) seu(s) 

aditivo(s), ou não assiná-los dentro do prazo estabelecido pelo Município; 

  d) quando houver recusa injustificada da empresa em retirar a ordem de fornecimento 

(empenho), dentro do prazo estabelecido pela Administração; 

  e) sempre que verificadas pequenas irregularidades, aquelas passíveis de correção e sem 

prejuízo ao resultado; 

  f) quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material(ais) solicitado(s) e/ou 

execução do(s) serviço(s) por culpa da empresa; 

  g) quando não corrigir deficiência qualquer falha ou deficiência, apresentada no(s) 

material(ais) entregue(s) e/ou no(s) serviço(s) executado(s), no prazo assinalado pela Administração Pública; 

  h) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, do edital, do objeto, descumprimento 

contratual, ou infringência contratual, descumprimento do projeto básico, termo de referência ou do 

cronograma físico financeiro, deixando de assumir quaisquer das obrigações pactuadas, descumprimento de 

norma legal ou regulamentar pertinente, execução imperfeita da obra ou serviço, erro de execução, mora de 

execução, inadimplemento contratual, não veracidade das informações prestadas, omissão e outras falhas. 

  i) casos análogos aos anteriores;  

 10.5 - Para o caso previsto nas alíneas de “a” até “i” do item anterior, será aplicada uma multa de 5% 

(cinco por cento), sobre o valor total objeto da ata de registro de preço ou do contrato. A multa será fixada 20 

% (vinte por cento), sobre o valor total objeto do contrato, no caso de comprovado prejuízo a administração 

pública, a terceiros ou a população, cabendo ainda a possibilidade perdas e danos em ação de regresso. 

 10.6 - A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre 

que se verificarem pequenas irregularidades (alínea “e”). A sua reiteração demandará a aplicação de pena 

mais elevada, a critério do Município. 

 10.7 - A multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 

registrado ou contratado, para o caso previsto nas alíneas “c”, “d” e “f”, limitado ao prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis. 

 10.8 - As multas previstas nos itens anteriores não impedem que o Município rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 

 10.9 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 10.10 - A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 

inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de média a maior gravidade. 

 10.11 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
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Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 10.12 - As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de 

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito. 

 10.13 – A aplicação das sanções aqui previstas, deve delimitar de forma motivada a pena e sua 

extensão inclusive temporal, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, tomando por 

pressuposto as especificidades de cada caso e a gravidade das condutas apuradas. Essas penalidades serão 

aplicadas a critério do Município, e, sempre serão devidamente registradas. 

 10.14 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o preço 

registrado a partir da publicação.  

 10.15 – Eventuais descumprimentos contratuais que venham a causar prejuízos ao cidadão serão 

objeto de notícia ao Ministério Público.  

 

CLÁUSULA 11ª – Dos Casos de Rescisão Contratual. 

 11.1 – O não cumprimento de cláusulas contratuais, edital, especificações, projetos ou prazos, 

inexecução total ou parcial, deixando de assumir quaisquer das obrigações pactuadas, descumprimento de 

norma legal ou regulamentar pertinente, inadimplemento contratual, não veracidade das informações 

prestadas, omissão e outras falhas. 

 11.2 – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

 11.3 – A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da 

execução do contrato serviços nos prazos estipulados. 

 11.4 – O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 

 11.5 – A decretação de falência ou a instalação de insolvência civil. 

 11.6 – A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 

 11.7 – A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato. 

 11.8 – Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato. 

 11.9 – A supressão, por parte da administração em serviços, acarretando modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da lei 8.666/93. 

 11.10 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

 11.11 - O contrato poderá ser Rescindido, de forma unilateral pela administração pública, mediante 

notificação, em caso de fundado interesse público. 

 11.12 - O contrato ora celebrado poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos casos previstos 

nos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações em vigor, bem como por 

superveniência de decisão judicial que importe motivos relevantes para a rescisão do presente instrumento. 

11.13 - Fica expressamente reconhecido o direito da Administração Municipal em rescindir 

administrativamente este contrato, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, 

conforme o disposto no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que, os motivos, a forma e as 
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consequências da rescisão serão reguladas pelo disposto nos artigos 78 a 80, da citada Lei Federal nº 

8.666/93, bem como neste contrato no que couber. 

 11.14 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, assegurado o direito de a administração pública suspender a 

contratação. 

 

CLÁUSULA 12ª - Da Legislação do Contrato. 
 O presente Contrato é regido em todos os seus termos pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e as 

alterações posteriores introduzidas, cujas disposições terão aplicabilidade também nos casos omissos. 
 

CLÁUSULA 13ª – Do Controle, Avaliação, Vistoria e Fiscalização. 

 13.1- O controle, avaliação, vistoria e fiscalização do contrato ficará a cargo do CONTRATANTE, 

através do Centro de Referência em Assistência Social – CRAS e Defesa Civil do município, que deverá, 

ainda: 

  a) Agir e decidir em nome do Município, inclusive, para rejeitar os serviços executados em 

desacordo com o projeto, especificações técnicas ou com imperfeições técnicas ou pela aplicação de 

materiais inadequados e fora dos padrões estabelecidos nos memoriais; 

  b) Poderá o Município solicitar que a Contratada, por escrito, que a mesma afaste e substitua 

de imediato, o empregado que não esteja cumprindo a contento as obrigações assumidas pela mesma através 

do presente contrato. 

  c) A Administração poderá, em qualquer ocasião, exercer ampla fiscalização do contrato e de 

seu objeto, reservando-se o direito de, a seu critério, rejeitá-los quando não forem considerados satisfatórios. 

 

CLÁUSULA 14ª - Da Eficácia. 

 O presente contrato somente terá eficácia após publicação da respectiva súmula, em órgão da 

imprensa oficial do Município. 

 

CLÁUSULA 15ª - Do Foro. 
 Para dirimir quaisquer dúvidas emergentes do presente Contrato, elegem as partes de comum acordo, 

o Foro da Comarca de Lajeado - RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 

possa ser. 

 

 E, por haverem assim acordados, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas no presente 

Instrumento, comprometendo-se em bem e fielmente cumpri-las, pelo que assinam o presente, em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemunhas, a fim de que o mesmo passe a produzir os 

efeitos de direito. 

 

   Canudos do Vale, .. de ......... de 202.... 

 

    _____________________ 

    Prefeito Municipal 

    CONTRATANTE 

 

    _____________________ 

    CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

 

____________________________                      ____________________________ 


